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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL

Ofício no 658/2018
Indaial/SC, 20 de novembro de 2018

Junte-se :18i.groceseüdo do
n' ..9]-1 . ü....!21

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
EUNICIO LOPES DE OLIVEIRA
SENADOR FEDERAL
PRESIDENTE DO SENADO

Senhor Presidente:
\ç'e

Encaminhámos em anexo, cópia de MOÇÃO aprovada na reunião desta Casa
de novembro de 201 8, confomie segue:

ocorrida no dia 19

Moção n' 50/18 auto/fa; vereacü)r Osga/db A#eünerJ

Encarecemos atenção/atendimento ao pleito apresentado

No aguardo da manifestação de Vossa Excelência, aproveitamos do ensejo para renovar votos de
elevado apreço e distinta consideração.

l

Atenciosamente

"\-:ÍD..-la.. çx« .
CARIN MARIA BACHMANN BRANDT
Diretora - Câmara Municipal de Indaial

RUA PREFEITO FREDERICO HARDT, 148 - CENTRO - FONE/FAX (OXX47) 3380-6900
E-mail: secretaria(@camaraindaial.sc.gov.br - www.camaraindaial.sc.gov.br - CEP 891 30-000 - INDAIAL - SC



t..IDo tqA t+EUNIAo
,g.&:--'A- ]Z4 1 9 NOV. 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL

Moção N' 50/18

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Indaial

O Vereador abaixo firmcldo requer, após ouvido o Plenário, encaminhamento
da presente MOÇÃO DE APELO ao Senado Federal, solicitando maior agilidade do
Prometo de Lei do Senado n' 371, de 2015, que prevê o uso do recurso do FGTS para a
instalação de sistema fotovoltaico nas residências, de autoria do Senador Côro
Nogueira.

A economia na conta de energia é um dos principais benefícios da energia
fotovoltaíca. Além disso, a valorização do imóvel e a baixa manutenção dos painéis
solares compõem a série de vantagens e benefícios do uso da energia solar
fotovoltaica.

Mas a economia é só o começo dos benefícios da energia solar. Transicionar
para esta energia limpa traz um conjunto de outros benefícios, de sustentáveis à
económicos, que podem beneficiar não só o consumidor, mas a coletividade.

Apesar dos impactos causados onde estão instaladas as placas solares, a
energia solar traz mais benefícios para o meio ambiente do que desvantagens. Com
a instalação, em grande escala, de sistemas fotovoltaicos em residências e
empresas, não seria preciso, por exemplo, inundclr grandes áreas florestais parca
construir urinas hidrelétricas.

São benefícios da energia solar para o meio ambiente:
Capacidade de renovação;
Redução das emissões de fases de efeito estufa;
Energia limpa, renovável e sustentável;
Aquecimento da água do próprio local onde será usada
Não faz barulho;
Energia inesgotável;
Manutenção mínima;
Ocupa pouco espaço;
Pode ser utilizado em áreas remotas.
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f'or todo o exposto, solicitamos a
para que este projeto de lei seja tramitado
milhões de família brasileiras.
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S ENADO FEDERAL
SECRE"leRIA-GERAL DA ILESA

Brasília, Jade dej:embro de 2018

Senhora Carin Mana Bachmann Brandt, Diretora da
Câmara Municipal de Indaíal -- SC,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-aejai da Mesa, do
Ofício n9 658/2018, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida
para juntada ao Projeto de Lei do Senado ng 371, de 20zb, que ':4/fera a
.ei ng 8.036, de .]] de maio de ].990, para permitir o usa de recursos do
:undo de Garantia do Tempo de Serviço IFGTSI na aquisição e na
nstalação de equipamentos destinados à geração própria de energia
elétrica em residências."

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
httPs://www25.senado.leg.br/web/atívidade/maternas/-/m l teria/121833.

Atenciosamente,


